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Resolução CMAS nº 02, de 13-05-2020.  

 

Regulamenta a concessão dos Benefícios Eventuais, e 
altera a Resolução nº 02 de 2014 do CMASA no âmbito da 
política de assistência social, no Município de Alumínio. 

  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Alumínio – CMASA, conforme art. 2º 

inciso XV da Lei nº 707/2002, alterada pela Lei 816/2004, em Reunião Ordinária 

realizada em 13-05-2020,  

 

- Considerando que a concessão de benefícios eventuais é um direito garantido em lei 

e de longo alcance social;  

 

- Considerando que os benefícios eventuais da Assistência Social são prerrogativas 

previstas em lei tal qual consta no Artigo 22 da Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, Lei Federal 8.742, de 07-12-1993 e nesse sentido tratam-se de um conjunto de 

medidas de proteção no âmbito da política de Assistência Social que visam o acesso à 

proteção, ampliando e qualificando as ações e o desempenho das mesmas;  

 

- Considerando a Lei Federal 12.435, de 06-07-2011, que versa sobre a 

responsabilidade pela regulamentação dos benefícios eventuais em seu artigo 22, 

Parágrafo Primeiro;  

 

- Considerando o Decreto Federal 6.307, de 14-12-2007, que dispõe sobre os 

benefícios eventuais e define em seu artigo 9º que as “provisões relativas a programa, 

projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, 

integração nacional e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de 

benefícios eventuais da Assistência Social”; 
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- Considerando a Resolução CNAS 212, de 19-10-2006, do Conselho Nacional de 

Assistência Social – CNAS, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da 

provisão dos benefícios eventuais no âmbito da Política de Assistência Social; 

 

- Considerando a Resolução – CNAS, 109 de 11-11-2009, que dispõe sobre a tipificação 

nacional de serviços socioassistenciais;  

 

- Considerando a Resolução CNAS 39, de 09-12-2010, do Conselho Nacional de 

Assistência Social – CNAS, que dispõe sobre o processo de reordenamento dos 

benefícios eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação à Política 

de Saúde;  

 

- Considerando a Deliberação do CONSEAS 29 de 10 -12-2019 que estabelece critérios 

orientadores para a concessão e o cofinanciamento dos benefícios eventuais, no 

âmbito da política de assistência social, no Estado de São Paulo.  

 

Acerca do ordenamento e do processo de organização da concessão dos benefícios 

eventuais; entre outras providências;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Regulamentar a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política de 

Assistência Social do município de Alumínio e revogar a resolução 02 de 2014 do 

CMASA. 

  

Art. 2º - Os benefícios eventuais consistem em uma modalidade de provisão da 

proteção social de caráter suplementar e provisório que integra organicamente as 

garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, sendo fundamentada nos 

princípios de cidadania e dignidade da pessoa humana e prestada aos cidadãos em 
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razão de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade 

pública.  

 

§ 1º - Os profissionais de nível superior das equipes de referência dos serviços 

socioassistenciais são responsáveis pela concessão dos benefícios eventuais. 

  

§2º - Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com 

impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 

sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade 

da família e a sobrevivência de seus membros.  

 

§3º - Para fins de concessão de benefícios eventuais, deve-se considerar Família o 

núcleo básico, vinculado por laços sanguíneos, de aliança ou afinidade, circunscrito a 

obrigações recíprocas e mútuas, organizadas em torno de relações de geração, gênero 

e homoafetiva, que vivam sob o mesmo teto, bem como, o núcleo social unipessoal.  

 

Art. 3º - Os benefícios eventuais podem ser destinados a todos os segmentos sociais e 

a todos os tipos de carências desde que emergenciais.  

 

Parágrafo único - Entende-se que as pessoas com menores rendimentos, dadas às 

condições de vida, são mais afetadas, por contarem com menos possibilidades de 

enfrentamento a tais adversidades.  

 

Art. 4° - A concessão de Benefícios Eventuais deve atender aos seguintes princípios:  

 

I. Integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das 

necessidades humanas básicas;  

II. Constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos 

incertos e as adversidades;  
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III. Proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas;  

IV. Adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de 

Assistência Social - PNAS;  

V. Garantia de qualidade e celeridade às respostas aos usuários, bem como de espaços 

para manifestação e defesa de seus direitos;  

VI. Garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do 

benefício eventual;  

VII. Afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;  

VIII. Ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e  

IX. Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que 

estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social. 

 

Parágrafo único: A concessão dos benefícios eventuais não deve ser condicionada a 

visitas domiciliares por risco de caracterizar obstáculo à celeridade do acesso ao 

direito.  

 

Art. 5º - O critério de concessão do benefício eventual prioriza gestantes, nutrizes, 

famílias com presença de idosos, crianças, indivíduos e famílias em situação de 

calamidade e beneficiários de Programas de Transferência de Renda da Política de 

Assistência Social e será concedido mediante estudo socioeconômico realizado por 

técnico de ensino superior de referência da Assistência Social através de 

preenchimento de instrumental próprio.  

 

§1º - Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos critérios do Art. 3º o 

técnico de referência da Assistência Social poderá emitir parecer social favorável à 

concessão mediante apresentação de elementos que comprovem a vulnerabilidade da 

família.  
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§ 2º - Os benefícios de transferência de renda não serão contabilizados como 

proventos para a concessão de Benefício Eventual;  

 

§ 3º - O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às informações e à 

concessão do benefício eventual;  

 

§ 4º - É proibida a exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza;  

 

§ 5º - O tempo de concessão dos benefícios eventuais deve ser avaliado pelos 

profissionais de nível superior das equipes de referência dos serviços socioassistenciais 

tipificados, aos quais o beneficiário e/ou a família são acompanhados, devendo ser 

observadas as articulações, os encaminhamentos e/ou as ações setoriais e 

intersetoriais realizadas no âmbito do município.  

 

Art. 6º - São formas de Benefícios Eventuais:  

 

I - Benefício eventual prestado em virtude de nascimento;  

II - Benefício eventual prestado em virtude de morte de membro familiar;  

III - Benefício eventual prestado em virtude de vulnerabilidade temporária;  

IV - Benefício eventual prestado em virtude de situação de emergência e/ou estado de 

calamidade pública.  

 

Art. 7º - O Benefício eventual prestado em virtude de nascimento atenderá, 

preferencialmente aos seguintes aspectos:  

 

I - necessidades básicas do recém-nascido;  

II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;  

III - apoio à família no caso de morte da mãe.  
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Art. 8 º - O benefício eventual prestado em virtude de nascimento poderá ser 

requerido nas seguintes situações:  

 

I - necessidades do recém-nascido, antes do nascimento pela mãe, e após o 

nascimento pela mãe, pelo pai, pelos avós maternos ou paternos e /ou a quem possuir 

a guarda legal do recém-nascido;  

II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido, pela mãe, pelo pai, 

pelos avós maternos e paternos;  

III - apoio à família no caso de morte da mãe, cônjuge e quem possuir a guarda legal da 

criança.  

 

Art. 9º - O Benefício eventual prestado em virtude de natalidade na forma de bens 

consiste na concessão de um conjunto de artigos infantis com o objetivo de suprir as 

necessidades do recém-nascido relacionadas a vestuário, higiene pessoal, cama, banho 

e acessórios.  

 

Art. 10º – São documentos necessários para a concessão do benefício eventual 

prestado em virtude de nascimento:  

 

I. Documento oficial com foto da gestante e, quando for o caso, do requerente - 

responsável legal que efetivamente esteja com a guarda ou tutela do recém-nascido;  

II. Declaração médica comprobatória do tempo gestacional e/ ou a carteira da 

gestante, quando a solicitação se der durante a gestação;  

III. Certidão de nascimento, quando a solicitação se der após o nascimento;  

IV. Comprovante de endereço residencial da gestante e, quando for o caso, do 

requerente;  

 

§1º - O benefício eventual prestado em virtude de nascimento poderá ser solicitado a 

partir do 7º mês de gestação e/ou até 60 dias após o nascimento.  
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Art. 11 - Quanto ao benefício eventual prestado em virtude de nascimento, cabe 

esclarecer que a criança recém-nascida e sua mãe nutriz necessitam de cuidados e 

proteção, garantidos por direito, através do conjunto de políticas setoriais. Desse 

modo, não se pode confundir as atribuições no âmbito da Assistência Social com as 

demais Políticas Públicas de atendimento tais quais Saúde ou Segurança Alimentar. 

  

Art. 12 - O benefício eventual prestado em virtude de morte de membro familiar 

atende preferencialmente:  

 

I. A prestação de serviços, ou o custeio, de urna funerária,  

II. os cuidados dispensados ao corpo após a constatação médica do óbito, exceto 

embalsamamento e tanatopraxia.  

III. velório e sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização do local (velório) 

para o culto religioso, dentre outros serviços inerentes que garantam a dignidade e o 

respeito aos beneficiários;  

 

§1º - O benefício eventual prestado em virtude de morte de membro familiar poderá 

ser solicitado a partir da constatação do óbito.  

 

§2º - O sepultamento deve ocorrer em cemitério público.  

 

§3º - Os casos de sepultamento de membro do corpo humano não estão 

contemplados na concessão do benefício eventual de que se trata esse artigo.  

 

Art. 13 – São documentos obrigatórios para a concessão do benefício eventual 

prestado em virtude de morte de membro familiar:  

 

I. Documento oficial com foto do falecido e do requerente;  
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II. Declaração e/ou Certidão de Óbito; esta poderá ser entregue após o sepultamento 

haja vista a emissão junto ao Cartório; todavia a apresentação da mesma deverá ser 

efetuada em até cinco dias úteis após o óbito;  

III. Comprovante de endereço residencial em nome do falecido ou de quem com ele 

comprovadamente residia (familiar, cuidador, instituição de longa permanência para 

idosos, etc);  

IV. Boletim de ocorrência nos casos de impossibilidade dos incisos I e III.  

V. Comprovantes de gastos e/ou despesas da família, tais quais financiamento de 

imóvel, aluguel e afins;  

 

§1º - Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social com vínculos 

familiares rompidos, inseridos nos serviços de alta complexidade, o responsável pela 

entidade poderá solicitar o benefício eventual prestado em virtude de morte do 

indivíduo ali institucionalizado.  

 

§2º - Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social com vínculos 

familiares rompidos, em situação de abandono ou em situação de rua, o Órgão Gestor 

de Assistência Social e/ou Poder Público se responsabilizará pela articulação no 

sentido de disponibilizar os dados e referências do assistido;  

 

Art. 14 - O município deve assegurar o acesso ao atendimento com plantão 24hs para 

o requerimento e a concessão do benefício eventual prestado em virtude de morte de 

membro familiar, podendo este ser prestado diretamente pelo Órgão Gestor ou 

indiretamente, em parceria com outros órgãos e instituições.  

 

Art. 15 - O benefício eventual prestado em virtude de vulnerabilidade temporária deve 

ser concedido na forma de pecúnia e/ou em bens de consumo, em caráter temporário, 

de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal 
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das famílias e indivíduos, identificados no atendimento e no acompanhamento 

realizado pelas equipes de referência dos serviços socioassistenciais.  

 

Art. 16 - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza- se pelo advento de 

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:  

 

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;  

II – perdas: privação de bens e de segurança material; e  

III – danos: agravos sociais e ofensa.  

 

Parágrafo único: Os riscos, perdas e danos, de que trata o caput, podem decorrer de:  

 

a. Perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;  

b. Processo de reintegração familiar e comunitária de crianças, adolescentes, e famílias 

que se encontram em cumprimento de medida protetiva, pessoas idosas, pessoas com 

deficiência, crianças, adolescentes e mulheres em situação de violência, e, ou em 

situação de rua;  

c. Ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios 

próprios da família para prover as necessidades alimentares e nutricionais de seus 

membros;  

d. Ocorrência de violência ou quaisquer demandas que configurem imediata violação 

de direito nas relações intrafamiliares e/ou comunitárias;  

e. Outras situações sociais que comprometam a sobrevivência familiar e comunitária;  

f. Ausência de documentação civil;  

 

Art. 17 - São documentos necessários para a concessão do benefício eventual prestado 

em virtude de vulnerabilidade temporária:  

 

I - Comprovante de residência;  
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II - Registro Geral de todos os membros,  

III - CPF de todos os membros,  

IV - Carteira de trabalho, quando houver.  

 

Art. 18 - Não se incluem na modalidade de benefício eventual prestado em virtude de 

vulnerabilidade temporária as provisões relativas a programas, projetos, serviços e 

benefícios vinculados ao campo da Saúde, da Educação, da Habitação, e das demais 

políticas públicas setoriais, tais como:  

 

I - Órteses, próteses, aparelhos ortopédicos, fraldas, óculos, dentaduras, 

medicamentos, cadeiras de rodas, muletas, dietas especiais, lentes, armações e apoio 

financeiro para Tratamento Fora do Domicílio - TFD, pagamento de exames médicos, e 

outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de 

tecnologia assistiva ou ajudas técnicas bem como transporte de doentes;  

II - Uniformes e materiais escolares;  

III - Materiais de construção;  

IV - Pagamento de aluguel que não se caracterize como eventualidade;  

V - Auxílio transporte e/ou recâmbio;  

VI – Cestas básicas.  

 

Parágrafo único: O gestor municipal responsável pela Assistência Social deve se 

articular com os gestores das demais políticas públicas setoriais do município a fim de 

criar condições de acesso aos usuários às respectivas provisões de que trata o caput 

deste artigo.  

 

Art. 19 - O benefício eventual prestado em virtude de situação de emergência e/ou 

estado de calamidade pública é concedido na forma de pecúnia e/ou bens de 

consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com 
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o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias 

e indivíduos atingidos.  

 

§1º - O benefício de que trata o caput deste artigo atende preferencialmente:  

 

a. A segurança de meios para sobrevivência material aos atingidos;  

b. A redução dos danos sobre a autonomia aos atingidos;  

c. O direito ao abrigo para aos atingidos;  

d. A condição de minimização das rupturas ocorridas aos atingidos; e  

e. A condição de convivência familiar aos atingidos.  

 

§2º - O gestor municipal responsável pela Assistência Social deve articular a concessão 

do benefício eventual prestado em virtude de situação de emergência e/ou estado de 

calamidade pública aos serviços socioassistenciais tipificados nacionalmente, 

prioritariamente ao serviço de proteção em situações de calamidade públicas e de 

emergências, regulamentado pela Portaria MDS 90, de 03-09-2013.  

 

§3º - A situação de emergência caracteriza-se pela situação anormal, provocada por 

desastres, causando danos e prejuízos que implicam no comprometimento parcial da 

capacidade de resposta do poder público;  

 

§4º - O estado de calamidade pública caracteriza-se pela situação anormal, provocada 

por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento 

substancial da capacidade de resposta do poder público;  

 

Art. 20 - O Benefício de Auxílio Moradia consiste em prestação pecuniária, não 

contributiva da Assistência Social, destinada a suprir despesas de moradia provisória 

de famílias em situação de vulnerabilidade temporária e/ou em situação de 

calamidade pública, que tenha implicado a perda da moradia.  



Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999,  
alterada pela Lei N° 707 de 27 de Novembro de 2002  

com nova redação dada pela Lei 816 de 24 de Setembro de 2004 
 

   

12 
CMASA – Resolução nº 02 de 13 de maio de 2020 – Dispõe sobre os Benefícios Eventuais 

 

Parágrafo único - Também poderá suprir as vulnerabilidades decorrentes de situações 

que configurem imediata violação de direito tais quais: Violência Doméstica, 

desacolhimento de crianças e adolescentes cujas famílias não possuem meios de 

prover sua estabilidade quanto à moradia.  

 

Art. 21 - O Benefício Eventual em situação de vulnerabilidade temporária mediante  

Auxílio Moradia poderá ser concedido nos seguintes casos:  

 

I – em caso de situação de vulnerabilidade temporária, com a apresentação do 

Relatório Social de atendimento à família em situação de vulnerabilidade /social 

elaborado pelos técnicos dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e/ou 

Proteção Social Especial.  

II - em caso de comprometimento da infraestrutura da residência, apresentação de 

parecer técnico de profissional da Secretaria de Infraestrutura, acompanhado de 

Relatório Social, relatando a situação da família, elaborado pelos técnicos dos Centros 

de Referência de Assistência Social - CRAS e/ou Proteção Social Especial.  

 

Art. 22 - As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos 

anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 

inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais provocam sérios 

danos às comunidades afetadas, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e 

outras situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito.  

 

Art. 23 - O Benefício Eventual por Calamidade Pública mediante Aluguel Social poderá 

ser concedido no seguinte caso:  

 

I - em caso de emergência e calamidade pública haverá a comunicação formal com 

parecer técnico da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a situação da 
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família, acompanhado do Relatório Social de Atendimento à família elaborado pelos 

técnicos dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e/ou Proteção Social 

Especial.  

 

Art. 24 - Para a autorização do procedimento de inserção das famílias no Benefício  

Eventual de Auxílio Moradia deverão ser considerados os seguintes critérios:  

 

I - O benefício será destinado ao atendimento preferencialmente a famílias com 

crianças, adolescentes e/ ou idosos, domiciliadas no município, em situação de 

vulnerabilidade social temporária e/ou situação de calamidade pública. 

 

§1º - O Benefício Eventual de Auxílio Moradia somente será concedido quando 

esgotadas todas as alternativas de resolução junto à rede e à família extensa, 

mediante Relatório Social elaborado pelos técnicos dos Centros de Referência de 

Assistência Social - CRAS e Proteção Social Especial.  

 

§2º - O Benefício Eventual de Auxílio Moradia será concedido por um período de até 

06 (seis) meses, podendo ser renovado por igual prazo, mediante a necessidade 

evidenciada através de Relatório Social emitido pelos técnicos dos Centros de 

Referência de Assistência Social - CRAS e Proteção Social Especial.  

 

§ 3º - Não será permitido, sob qualquer hipótese, o pagamento do Aluguel Social por 

prazo superior a 12 (doze) meses, exceto por determinação judicial.  

 

Art. 25 - As famílias atendidas pelo Benefício Eventual de Auxílio Moradia serão 

acompanhadas pela equipe técnica do Centro de Referência de Assistência Social - 

CRAS do território. Elas poderão ser encaminhadas ao referido equipamento pela 

Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.  
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§1º - A solicitação para inclusão de família no Benefício Eventual de Auxílio Moradia é 

ato privativo dos próprios integrantes do núcleo familiar.  

 

§2º - No ato de solicitação do benefício é obrigatória a apresentação da documentação 

pessoal do beneficiário, para a concessão do auxílio.  

 

Art. 26 - Ao Município de Alumínio não subsiste qualquer responsabilidade, solidária 

ou subsidiária, por qualquer despesa decorrente da utilização e ocupação do imóvel 

pela família atendida pelo Benefício Eventual por Calamidade Pública mediante 

Aluguel Social.  

 

§1º - O beneficiário deve arcar com as despesas referentes à água, luz, bem como 

promover reparos necessários para a manutenção do imóvel nas condições em que foi 

recebido.  

 

Art. 27 - O valor do Auxílio Moradia será de até R$ 600,00 (seiscentos reais) podendo, 

esse valor, ser reajustado anualmente pelo IGP-M / FGV (índice Geral de Preços – 

Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas), tendo como data-base 

a data da publicação de Decreto Municipal.  

 

Art. 28 - A partir da data de solicitação do benefício, a concessão do Benefício Eventual 

de Auxílio Moradia dar- se- á no prazo máximo de 30 (trinta) dias, desde que atendidos 

todos os requisitos dispostos neste Decreto.  

 

Art. 29 - O repasse mensal do Auxílio será efetuado com base na data de seu 

requerimento pelo beneficiário.  

 

Art. 30 - O Benefício Eventual de Auxílio Moradia será cancelado quando:  
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I - o beneficiário deixar de morar no município;  

II - adquirir imóvel próprio;  

III - utilizar o imóvel para fins ilícitos ou uso, exclusivamente, não residencial.  

IV- superar as situações de vulnerabilidade em qualquer tempo;  

 

Parágrafo único: O beneficiário que perder o Benefício Eventual por Calamidade 

Pública mediante Aluguel Social por qualquer dos motivos referidos nos incisos deste 

artigo não poderá ser novamente beneficiário pelo prazo de 02 (dois) anos.  

 

Art. 31 - Os beneficiários do Benefício Eventual de Auxílio Moradia contemplados com  

unidades habitacionais, caso se instaure um programa de habitação no município, e 

que vierem delas se desfazer, seja por venda, troca, abandono do imóvel ou qualquer 

forma de alienação, não poderão requerer novamente o benefício do Aluguel Social.  

 

Art. 32 - Entende-se por outros Benefícios Eventuais as ações emergenciais de caráter 

transitório em forma de bens materiais para reposição de perdas com finalidade de 

atender às vítimas de calamidade pública, de modo a reconstruir a autonomia dos 

beneficiários através da redução da vulnerabilidade e dos impactos decorrentes de 

riscos sociais.  

 

Art. 33- Enquadram-se na hipótese do Art. 32 deste Decreto a entrega de bens e/ou 

serviços que atendam a necessidade emergencial, em parceria com a defesa civil.  

 

Art. 34 - Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município:  

 

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 

prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento;  

II - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para constante 

ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e  
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III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários 

à operacionalização dos benefícios eventuais.  

 

Parágrafo único: a operacionalização dos benefícios poderá ser realizada mediante 

parceria seguindo critérios de chamamento público conforme lei 13.019/14 que trata 

do estabelecimento o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 

sociedade civil.  

 

Art. 35 - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, previstas na Unidade Orçamentária do Fundo Municipal de 

Assistência Social, em cada exercício financeiro.  

 

Art. 36 - A atualização dos dados cadastrais da família no Cadastro Único deverá 

ocorrer anualmente, ou a qualquer tempo, a pedido da equipe técnica que atende o 

indivíduo e/ ou grupo familiar.  

 

Art. 37 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Resolução CMASA Nº 02/2014. Os casos 

omissos ou duvidosos serão deliberados em plenária.  

 

 

 

Alumínio, 13 de maio de 2020. 

 

Iraídes Gomes da Silva 

Presidente 

 


